
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA E
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Protocolo no: 206712025 - DatÀi 0210612025

Ementa .to Proieto: Instituí o pmgrama municipdl de coleta, reciclagem de óleos e

gorduns ugdas de origem vegetal e animal de uso culináio e seus resíduos, com

objetivo de dispor sobre medidas de reaproveitamento d Íim de minimizar os impactos

ambientdis que seu despejo inddequado pode cdunr, dando outras providéncias.

Autor: Evandro Cheroso

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, comissão de

Administração Pública, Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Políticas

Urbanas e Rural, Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio,

Agropecuária e Defesa do Consumidor da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao Rnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no art. 76, VII, n, VIII, I, e artigos 160 e 170 do Regimento Interno

desta Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, assim se manifestam:

1 . OUORU" EXIGIDO PARÁ VOTACÃO

Em seus Arts. 2f9,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmard Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de
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poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cu)o quorum é do projeto ora em debate.

2 . MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

o Projeto Lei no 156 de 0210612025 que Instituí o pmgrama municipal de

coleta, reciclagem de óleos e gorduras uadas de origem vegetal e animal de uso

culinário e seus resíduos, com objetivo de dispor sobre mdidas de reaproveibmento

a frm de minimizar os impddos ambientais que su despejo inadquado pode cau§r,

dando outrds providêncids, carece ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projêto de Lei se adequada perfeltamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da ConstituiÉo Federal.

Atigo 30 : ".Compete aos Munictpios:

I - lqÍslar sobre assuntos de interess loca/;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da constituição Federal) e tambem não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federdl, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

ConstituiÉo Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência
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que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal poeto, temos que o assunto tratado é de competência do l"lunicípio.

Mutatis mutandis, e uma vez invocado o princípio da simetria, é de se entender,

tal qual na esfera federal, em nosso ordenamento pátrio locil, a inciativa em regra é

dada ao Legislativo municipal, naquilo que não incida sobre as matérias oriundas de

competência privativa do chefe do Poder Executivo.

Da Leoislacão vioente

Art. 60 - Ao Municíirio comoetê prover tudo quanto diga rcspeito ao sÉu peculiar interesse e

ao bem-estar dê sua populaéo, côbendo_lhe, Drivadvãmeíte, denfte oúrds, as §eguintes

atribu ições:

t - lêoiCar sôbae assunto6 dê iítêr€ssê local: íq.n)

O Supremo Tíbunal Federal decidiu, reiteradas vezes, sobre a competência

municipal para legislar sobre matéria ambiental:

Os Municípbs podcm le§slar sobre dircito 4 biental, dcsde que o faÇam

ÍLndarnentadaneflte. (...) A Turma afirmou que os Muaicípios podcm adotor legislaçio

ambic al mais restith)a e relação aos Estados-membtos e à Unifu. (...) (ARE

748.206 AgR, rc\. min. Calso de Mello, i. 14-3-20'17, 2' T, lnformatioo 857.)
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Como já destacado acima a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de

iniciativa para propor tal poeto, temos que o assunto tratado é de comp€tência

privativa do Município, encontrando amparo no art.60, incisos I, da Lei Orgânica

I'Ilunicipal, i n ve rb i s :
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O Município á ampetente para legislar sobre mejo nmbiente com Uníao e Estado, no

limib dt su interesse local e desde que tal regrameúo s€ja e lumônico corn a disciplina

estohelccida pelos demais eates federodos (an. 24 Vl, dc 30, I e ll, da CRFB). (RE

586.224, rel. min. Luiz Fur, j. 5-i-2075, P, DIE d? 8-5- 2015, Tenu 145.)

Nessa linha, pertinente transcrever excerto de decisão monocráticâ proferida

pelo Ministro Alexandre de Moraes:

A proteção ao meio ambiente, poÍ sua vez, foi positivada no art. 225 do texto

constitucional, que estabeleceu que todos têm direito ao meio ambiente

ecologicamente equübrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

quatidade de vida, impondo-se ao Poder Priblico e à coletividade o dever de

deÍendê-lo e preserváJo para as presentes e futuras geraçôes. A Proteção à

saúde e ao meio ambiente são temas que concemem à atuação de todos os entes

da federação, portanto. Segundo a jurisprudência desta COLENDA CORTE, em

tinha de princípio, admite-se que os Estados e Municípios editem normas mais

protetivas, com fundamento em suas peculiaridades regionais e na

preponderância de seu interesse, conÍorme o caso. (STF - MC ADPF: 567 SP -

SÃo PAULo, Relator: Min. ALEXANDRE DE MORAES, Data de JulSamento:

27 / 06/ 2O19, Data de Publicação: DJe-1,{2 O'l / 07 / 2079)

Â utonom ia dos l,lun icíoios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

rêferido procêdimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias
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normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico dêsta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Municí;cios rêferida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituiç5o Federal. Aires Franco BarÍeto, nos enslna:

O princípio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas

disposições veiculadas nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro

deles contempla a autonomia política, outorgando ao Município o direito à

eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Verêadores (inciso l), enquanto o art. 30,

poÍ seu inciso I, ao atribuir aos !1unicípios competência para legislar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo

dispositivo, em seu inciso III, ao conceder-lhes comp€tência para instituir e

arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas,

contempla a autonomia financeira (14 BARRETO, Aires Franco. ISS na

Constituição e na Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripe que demarca a latitude da autonomia

municipal: dutonomia oolítica. ddministrativa e financeira.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no pÍesente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal decidiu, reiteradas vezes, sobrê a

competência municipal para legislaÍ sobre matéria ambiental:

Os Muíicípios podem legislar sobre direíto ambientaL desde que o façam

Íundamentadanentc. (..,) A Tunm afrmou que os MuniciPios Podem adotar bgislaçtto
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ambiental mais lestritil)a em relacão zos Estados-mcmbms e à União. (...) (ARE

748.206 AgR, rel. min. Celso de Melb, j. 'l+i-2017, 2" T, lnfurmatitto 857.) O

Município é conpetente para le§slar sobre meia anbiente can Uaião e Estado, no

limite de su intcresse local e desde que tal regrarneúo vjo ( haímônia com a disciplitw

eslabelccida pelos demais entes federados (art. 24, Vl, ck 30, I e ll, da CRFB). (RE

586.224, rel. min. Luíz Fux, j. 5-3-20'15, P, DIE dc 8-5- 20'15, Temq 745.)

Da leoalidade do oroieto de lei e das emendas apresentadas

Analisando o projeto nada inibe a competência dos Municípios para editaÍ

normas de interesse local, relacionadas à PÍoteção dos munícipes'

É lícito ao Município legislar sobre o projeto de lei em debate. Sob ô aspecto

estritamente jurídico, a propositura ÍeÚne as condições necessárias para seguir seu

regular trâmite legislativo.

É de se ressaltar o posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal por

força do julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo no 878.911/Rl, que em

sede de repercussão geral, fixou a tese de que "não usurpa competência privativa do

Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não

trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

servidores públicos (art.61, §1o, n, "a", "c", e "e", da Constituição Federal" (Tema

917). Cita-se a ementa do venerando acórdão:

"Recurso extraoÍdinário com agÍavo. Rep€rcussão 8eral 2. Ação DÍetâ de

lnconstitucionâlidade €staduâ!. t€i 5.616/2013, do MunicíPio do Rio de Janeiro. In§talaçào de

câmeras de ÍnonitoÍamento em escolâs e cercaniâs 3 Incon§titucionalidade foÍmal. Vício de
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iniciâtiva. Competência privativa do PodeÍ Ex€rutivo municipal. Nâo o<orÍência. Não usuÍpa a

comp€tência privativa do chefe do Poder Executivo lei quq emboÍa crie despesa para a

Adminishação Púbüca, não hata da sua egtiútura ou da atribuição de reus órtãos nem do

redme iüridico de servido.es públicos. 4. R€p€rcu-§sào geÍal rc(onhe(ida com rcaÍirmâçào da

jurisprudência desta CoÍte- 5. Recurso extraordinário provido". (ARE 878911 RG, Relator(a):

Min. GILMAR MENDES, Fl9ado eÍr Dl ú /m76, PROCESSo ELETRÔNICO REPERCUS6Ào

GERAL)

Além disso, em temas similares ao do Projeto de Lei algumas Leis foram

questionadas em Tribunais de Justiça Brasil afora. Por todos, cita-se o Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, que apresentou alguns entendimentos no sentido de

confirmar a Constitucionalidade de Leis, em sentjdos semelhantes ao do Poeto em

estudo, que seguem:

ÀçÃo DIRETA DE INCONSTmJQONÂUDADE Lei no 8.2,10, de 16.06.14, do l'lunicípao de

lundiai, que 'prevê recipientê parà coleta de lixo eletónico de pequeno porte no6 escolas

privadas". Violação ao poeta federativa. tnocoÍrência. Noma que não trato de consumo.

Comptência coílcorente em matéria ambknto/ e de saúde público. Vício de iniciativa.

Recente orientação do E9. Supremô Tribunal F€deral. Não configuràdo criôção de novo ór9ão

ou esfutura. Refeéncia o prcgrama pÉ-existente. Não evidenciada ofensa ao princípio

constitucional da 'reserva de administração'e separação dos @eres, Fonte de custeia. Norma

não gêia, em princípio, despesas extraordinárias ôo erário municipal, sendo desnecessário essa

Íonte de indicação. AÉo imprccedente." (Açáo Dircta de In@nsnlhÊiooalih* 2,008,946'

97.2018.8.26.0000)

"AçÃo DIRETA DE rNcoNsTmJooNAuDADE - r.EI MUNToPAL No 9.349/2017 - MUNIcÍPlo

DE REGENTE FEDó - INIOANVA PARLAMEIVTAR - LEI QUE DIS6E SOBRE A IN5[TUIdO

DE POLÍTICA MUNICIPAL DE COLETA, TRATÂ},íENÍO E RECICLAGEM DE óLEO E GORDURA DE

ORIGEM VEGETÂL OU ÂNIMAL - úOO DE INIqATIVA - INOCORRÊNOA - MATÉRh CUJA

INICIATIVA NÃO É RESERVÂDA AO CHEFE DO PODER E(ECI,,TIVO - INE)(ISÉ qA DE

INTERFERÊNCIA NAS ÂTMOADES DA ÂDMINISTRÁdO IIUNIOPAL - PRECEDENTES - AdO

IMPROCEDENTE. (Ação Dirêta de Inconstitucionalidade 2103799-35.2011.8.26.0000, Relator

(a)r loão Negrini Filho; Óí9ão lulgadoÍ: órgão Espêcial; Írabunal de lustlia de são Paulo - N/Â;

Data do lulgamentor 0202/2018; Data de Registro: 16/02/2018; grifou-se).
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Em verdade, cuida-se de norma geral obrigatória emanada a fim de proteger

interesses da comunidade local, cabendo ao Município implantá1a por meio de

provlsões especiais, com respaldo no seu poder regulamentar (art. 84, IV, CF)

respeitadas a conveniência e oportunidade da administração pública.

É de se ressaltar que caso o Prefeito alegue em eventual razões de Veto, que

haveria a criação de gastos ao Poder Executivo, fato é que a ausência de recursos

esp€cíficos para atendimento de novas despesas, na pior das hipotesês, apenas

comprometeria a eficácia da lei no exercício financeiro de sua vigência. Com efeito,

"inctind-se a jurisprudência no çTF no snÜdo de que a inobseruância Nr determinadd

lei das mencionadas restnções constituciondis não induz à sua inconstitucionalidade,

impdindo apenas a sud execução no exercício nnanceiro respectivo" (SlE AOf 1.585'

DF, Tnbunal Pteno, Rel, Min. ,epúlveda Pertence, 19-12-1992 v.u., DJ 03'04-1998, p.

01)"

É correto afirmar que entende-se que não é necessária a indicação de fonte de

custeio p€la lei municipal (aÍt. 167,1, da CFl88) de início, até porque a implementação

da Lei e de seus efeitos na parte em que poderia gerar gastos ao Poder Executivo

dependerá de sua púpria atuação, ou seja, no momento que entender adequado

suportará eventuais gastos, o que não precisa acontecer, necessariamente, no atual

exercício financeiro. E, ainda que assim não fosse, caberia a aplicação da orientação

firmada pelo Plenário do STF, ao julgar a ADI 3.599, Rel. Min. Gilmar Mendes: 'X

ausência de dobção orçamenüiria prévia em lqislação específrca não dutoriza a

dfllaração de inconstitucionatidade da lei, inrydindo tão-somente a sua aplicdéo

naquele exercício frnanceiro". Outros prccdentes: REs 702.893-ED e 681307-AgR;

Rel. Min. Celso de Mello, e ARE? 792.118-AgR e 780.317-AgR, Rel. Min. Gilmar

Mendes,

poó ca prtre" oan"ari.", JÍt. csúo. cÁa P6r 152-Íêt (3213439&305G cÉP 3a BaIÉ15 _ Mdieê ' MG
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Por derradeiro, achamos de bom alvitre, apenas para fins de registro eloquente,

que após tudo quanto aqui dissemos, e concluindo que não se vislumbram óbices de

natureza legal ou constitucional.

4- DA CONCLUSÃO FINÂL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

No tocante à iniciativa, pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar início ao processo,

apresentando o projeto de lei, haja vista que a norma editada não regular matéria

estritamente administrativa afeta ao Poder Executivo.

Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação ê Justiç2,

acompanhado pelas demais Comissões da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao

apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 156 de 0210612025, nos teÍmos regimentais

e legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidâs, reconhece ser

este CONSTITUCIONAL E LEGAI- devendo o mesmo orosperar em seu trâmite

dentro desta Casa Leoislativa. Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do

parecer por essas comissões é de cunho@
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intelectual, ou s€ia. tem caráter técnico opinativo, não vinculando os

vereadores à sua motiyacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão

que subscreve o prêsente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABIUDADE OU NÃO DA aPROVAçÃO, eis que

o parecer nem tão pouco Íeflete o
pensamento dos edis. Do Plenário da Câ tct lde Muriaé/l'lc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, daf, plenáio.

RANGEL I4ARTI DE A - Presidente

MUNIQUE HELENA NIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO ZA RORIZ - Membro

BAHIA - Suplenter

comissão de e Justiça - Composição aÉ. 83 RI.

LUCIO r\4BItÁ -

DEVAIL - Relator

ANTÔNIO AFONSO AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGE (CLEISSINHO) - Suplente2

Comis.são dê AdministÍaÉo Pública - Composição art 83 RI.

t Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

CUN
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LUClANO ( o HA) - Presidente

KERLII"I ZAPOTEK ,DE (KERLIM PROTETOR) - Relator

SOUZA - Membro

LUCIO - suplente3

Com. Meio Ambiente, Habitação, P, U na e Rural - Composição aÉ. 83 RI.

LEONA SILVA ( PEREIRA) - Presidente

IVONETE LAC ASSIS - Relator

CHRI US - Membro

GERSON FERREIRA NETO - Suplenteo

Com. Abastecimento, Ind. Com. Ag e Def. Consumidor - ComposiÉo art. 83 RI.

PÉç€ Cêl Pa.à6odo Mêdêi@, dd CênlD - CÀu PGÍ^L I52 Têr (32)3639ê3050 CEP3ô330-015 Mun.é _ ltc
E,Má'r omdDeeÍámunaô úo @v br ' sltê ofid. !4Ê!!,çán4Éoulal!)c,.c!!.!l



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PROJETO LEI o: 156/2025

Protocolo no: 206712025 - Datd: 0210612025

Objeto de análasê pela DiÍetoía Jurídica nos termos da pÍoposta

apresêntâda: Ementa do Poeto: Instituí o programa municipal de coleta,

reciclagem de óleos e gordurds usdds de origem vegetal e animal de uso culináio e

seus resíduos, com objetivo de dispor sobre medidds de reaproveitdmento a frm de

minimizar os impados ambientais que eu desryjo inddequado pode causar, dando

outras providências.

Autor: Evandro Cheroso

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestaÉo por esta Diretoria

lurídicâ Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante, oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância sallentar que a oDinião

e

substituir a manifestação das Comissões Legislativas esoecializadas. pois a vontade do

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeçà seu normal trâmite, sendo que a análise da

Põça Cer P&heo do M€dêiG. ,n, c6nlo - c^M ,rosrr 152 . Tol.: (32) 3$e&3O5G CEP 36 340-015 . Muneé - G
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Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de ConstituiGo, Legislâção e Justiça.

Como já destacado no oarecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Poeto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o parecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica, isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da funcão leoislativa. verificar a viabilidade da aorovação, respeitando-se oara tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um paÍecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERÂL que, de forma especíÍica, já expôs a sua posição a

resp€itos.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juko das Comissões e Plê rio desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do parecer

Municipdl de Muriaé.

da Câmara

Francisco Carvalho

oAB/

lurídico

3

5 "o parecer emitido @r prúurador ou ddvqêdo de órgáo da administração não é ato

administntivo. Nadd hais é do que d opinião emitÀdâ pelo operador do direito, t*ni.o-juridica,

que @ constÍL\lique orienbÉi o administador lra tomada da decisão, na pática do dto adfiinistrati'ô,

nd ey«uçáo ex ofrcio ú lei. I'td opottuníCade do julganento, pory@nto enwlvitlo hd simples

pr@r, ou e*r, ato opihatÍvo q@ podedd set, ou n:io, @nsireado peb adninisiador." (Martu de

sêgurança no 24.584-1 - Distrito tueral - Relator: Min. Marco AuÉlio ê Mello - STF.) Sem grifo no

oriqinal

PE4á C.r P.dl@ d. MêdêB !/É. ceno . cr4 t16r4152 ' Íêr (32)3ô3É305G CEP 35440{15.ltlnsá'i/lc
E.rrà @ôdallelll{)m m úhl §ie oiêál !À!ô!j38êEru!!ÉI!44Ü
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PARECER DACOMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Política Urbana e

Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadorês que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VIII e observando o disposto no

art. 210 e 211 do Regimento Interno.

Do ponto de vista formal, o Projeto apresentando encontra-se adequado à

norma, tanto no que diz respeito à competência , quanto à iniciauva legislativa. Do

ponto de visti material, o Projeto não atenta contra o ordenamento jurídico posto.

Note-se que o teor dos dispositivos apresentados no Projeto de Lei em apreço, não se

imiscuíram no rol das exceções trazidas pela lei orgânica municipal.

À tuz do 1á apresentado alhures, é correto compreender que a proposição em

debate não se constitui em ato concreto de administração, tampouco se confunde com

o planejamento e gerenciamento de serviços municipais, ou ainda com novas

atribuições para as Secretarias Municipais.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^rL 
17o. Lido em plenário, o pÍojêto sêrá disttibuído às Comiasôês Pêínenêntes, que

oridarâo dê apnsêntar paÍecer à Mêaâ, sêndo quê, tendo àssim oêorÍido, o proi€to seá

induído nã ordcm do dia pa.â discüssão ê yolãção, coníorme caguê:

§ 10 ' Em Íegra, os projetos de lei e de Íesolução passâm por 03 (três) votações;

§ 2ô. No Plenário o pÍojeto é submetido à 1â (primeira) discus$o, podendo ser:

a) rejêitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com êmendês das Comrssões;

PÍàçã Cê|. P*hd d. M.ddros s/É Cento ' C^in PÀvÁL 152 T.l (32) 36396-3050' CEP 36 660-015 - Mutuá - MG
E-l,Lil @o4!e!qEêo!Í!!!.4a-ca!|!I - silê ondd wÚ emaÍamun* m @ h.
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d) Íeceber ernefldas, subemendas ou subdtúivo6 em Plenário.

I - Se o Projeto é rejeitado Eeguiá pard a Secretaíia dà Gmara pârà àrqui.âmento;

II - l'/a hiÉtese de seÍ âprovado sem emêndas, sená enviado à Í'lesà Dretora para, nas reuniões

sub6equentes, ir à 2a e 3. vota6es;

III - Se íor apaovado com emendas das Comissões, será enviôdo à Comissâo de Redaio paía

elaboraÉo de ópÍa da redaio do vemido, ou seja. a nova redado do poeto com âs emmdas

aprovadas no lo (primeiro) furno de vobção, párô que este retome âo Plenário;

§ 30 - Haverúo apíesentaÉo d€ emendas em Plênário, o Proj& sairá dã pauta, sendo reínetido, com

as emenclãs, à5 Comissões Permanefltes coÍnpetentet apó5 o que, emitidos 06 par€ceíes, retomará à

Oídem do Dia para apreciado pelo Plenário;

§ 40 - O pÍoieto que receber eínendas em Plenário reto.nará às comissõês e volbrá à pôutô ainda em 1â

(píÍneira) dasclssão. @endo seÍ:

a) aprovado com emendas. hipótese em que sêíi ênúado á Comissão de Redaéo para elâboraÉo da

redação do vencido;

b) aprovado, tendo as emendâs rejêitadas, sêguirá para a Sêcretana pard ir à 2a disclssão e vctãção.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artigo 154, determina

oue sem esoecificar oue serão substitutivas ou aqlutinativas, devê Drevalecer a la
(primeira ) Emenda agresentada

Por outro ladô o art. 197 assim esLabelece:

Art. 197. Emenda é a proposirÉo apresentada como acessórla dê outra, @endo ser

I - supressiva - aquela que lmdica no cancelamento de parte da propo6i6o;

Páça Cêl P.dÉ! do ir€ó.i@. vd c.nrE - cÀE Pcr^L 152 .Tê1.: (32) 363e6'3Oí). CEP 36 330-015 - MuÍ*É - G
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II - substitutiva - é ôqueh .presentada como tucedâneô de paÊe de uma proposição e que

tomará o nome de "substitúivo" quando atingir a proposição no seu coniunto;

III - aditiva - a que ãcres.enta algo à píoposiÉo;

Iv - de redação - aquela que ôlteía somente a redação de quôlquer propo§i(Éo

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa, e dê aoresentacão de emenda.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE aPROVAçÃO OU RETEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem üio oouco reflete o

oênsamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membÍos desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Cámara Munici pal de l4uriaé/Mc, data da vobéo em plenário.

LUCIANO F RREIRA LUCIANO COXINHA) - Presidente

KERLII4 ZAPOTEK LIMA .DE ARAÚIO (KERUM PROTETOR) - Relator

DE SOUZA - I4embro

MÁRIO O BRAMBILA - Suplente6

Com. Meio Ambiente, P. Urbana e Rural - Composição art. 83 RI.

Riç3 c€l P&t*d" l&óa6, úÉJâlE - c^úúÍ&152_T.l (3a 3a3sê3o56 cEP 36 330{15 _ MuÉ.é lrc
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÂO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Oiversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituí\Ca dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos att.72, III, assim s€ manifesta:

t - DA TÉCNICA LEGISIÁTIVA

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo). A elaboração legislativa exige, acima

de tudo, bom senso, critérios objetivos e responsabilidade, pois, as leis interferem,

direta ou indiretamente, na vida das p€ssoas, sendo voltadas a um grau

indeterminado de destinatários fi nais.

Por isso, toda ediÇão de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente anallsada. Uma lei malfeita pode suÊir o efeito contÍário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas. No vertente caso, não foram veriflcados vícios

quanto à técnica legislativa uülizada.

Por outro lado, o texto é co€rente e objetivo' Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os insüumentos normaÚvos

citados. Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros

ortográÍicos devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido

o senbdo literdl da norma.

II - DO ASPECTO REGIMETTÀL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

êÍsç. Cd PerEóé M.do@. r.É cdró CaM Pd{ 152 ,iê. (32) 3639CaO5S CEP 3A 3!O-Or 5 - Munró . llc
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§5o - tlo Pleoádc o Projeto é $bínetido à 2. (segunda) discússão. seguindo-se as ÍnesÍnas positÍlidades

do § 20, alínêôs'ê', 'b', 'c'e 'd', dc iÍrcs. I, U e III, sendo que, feita a 3ô (teÍceira) vobdo, a de redado

firÉ|, retomará à Seoetaria da Câmarâ pâra o erMo ao Poder ExeoJtivo.

III - DA REDAçÃO FI AL DA PROPiOSIçÃO

Ao analisar o pÍesente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo, fazendo os s€guintes ajustes:

Exclusão do parágrafo único do art. 90, que passou a ser o art. 7.

Renumeração dos artigos, a partir do art. 50 a saber:

art. 8, passa ser art. 6.

art. 9. passa ser aÍt. 7.

art. 10, passa ser art. 8.

art. 11, passã ser art. 9.

art. 12, passa ser aú 10

aÍt. 13, passa ser art. 11.

aÍt. 14, passa ser art. 12.

art. 15 ser art. 13

Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação final do Projeto, Pn ser disutida e vobda, inderynde dos

interstícios consbntes deste Reg inEn to.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votaçõ€s no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

P6ça C.l P&h@ do l/l€d6lG ,É, c.dó - c^ra PosÍ^L 152-Td (3a 389&3O5C CEP 34.$0-015. Mlnaé MG
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Internoi. Mutiaé, ddta da votação

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CH TANUS BAHIA - ReIãtoT

CLEISSON EVANG DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

Vy'z
nwÔrutó aoIsoN DUARTE - suplentes

Comissão de Redaçâo e Assuntos Diversos - Composição aÉ, 83 RI.

7 kfti ddnitib aienda à tdação frrral cofi à frnalidade exdusiva de odenar a natelià, @rÍigir a

linguagefi, 6 engêr,os, as contradiú5 ou pB aclaar o seu Exto,

3 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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